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REQUERIMENTO Nº 291/2021 

Data: 14 de junho de 2021 

Ementa: solicita envio de Ofícios ao Prefeito 

Municipal e aos integrantes do COE, 

apresentando o pedido para que avaliem a 

possibilidade, quando o Executivo Municipal 

publicar um novo Decreto Municipal envolvendo 

restrições decorrentes da pandemia mundial do 

novo Coronavírus (COVID-19), de permitir que as 

academias de ginástica possam atender até as 

21h00, e não somente até as 20h00, como 

atualmente ocorre. 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal e aos integrantes do COE, apresentando 

o pedido para que avaliem a possibilidade, ao publicar um novo Decreto 

Municipal envolvendo restrições decorrentes da pandemia mundial do novo 

Coronavírus (COVID-19), de permitir que as academias de ginástica possam 

atender até as 21h00, e não somente até as 20h00, como atualmente ocorre. 

 

O presente pedido decorre de Ofício recebido pelos Vereadores, nesta 

data, sendo oriundo do Núcleo das Academias de Marechal Cândido Rondon, já 

que tais estabelecimentos foram afetados pelas determinações do Decreto do 

Governo do Estado do Paraná e também do próprio Município de Marechal 

Cândido Rondon, restringindo o horário de atendimento somente até as 20h00. 

 

Neste documento, os integrantes do Núcleo ressaltam que estão 

contribuindo no combate da COVID-19, promovendo mais saúde aos alunos. Mas 

ao mesmo tempo querem minimizar os consequentes prejuízos com a redução de 

atendimento prescrita nos decretos estaduais. 

 

Sendo assim, estes Vereadores ficam no aguardo da aprovação deste 

importante Requerimento por parte do Plenário desta Casa de Leis, objetivando o 

imediato envio dos Ofícios às autoridades acima nominadas.  

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 14 de junho de 2021. 
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